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Do Diretor de Auditoria

Ao Chefe de Todas Inspetoria de Contabilidade e 
Finanças do Exército

Assunto: Termo de Reconhecimento de Dívida

Ref: Ofício nº. 003 – A1, de 08 janeiro de 2008, 
da SEF.

Anexo: Termo de Reconhecimento de Dívida.

1. Versa o presente expediente sobre modificação do Termo de Reconhecimento de 
Dívida, Anexo B à Portaria nº. 008 – SEF, de 23 de dezembro de 2003, motivada por sugestões de 
aperfeiçoamento encaminhadas a esta Diretoria.

2. No intuito de aperfeiçoar o supracitado documento, esta Diretoria elaborou estudo e 
o submeteu à apreciação da  Secretaria de Economia e Finanças (SEF), que ratificou a proposta de 
modelo apresentado e determinou a adoção das providências decorrentes.

3.  Em conseqüência,  encaminho  a  essa  Chefia  o  documento  anexo  para  que  seja 
distribuído  a  todas  Unidades  Gestoras  vinculadas,  em  substituição  ao  modelo  que  vem  sendo 
utilizado atualmente. 

______________________________________________________
PAULO CESAR SOUZA DE MIRANDA – Cel Int QEMA

Rsp pelo Diretor de Auditoria

OSÓRIO 200 ANOS
“É fácil a missão de comandar homens livres: basta mostrar-lhes o caminho do dever”
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